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do a concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora iZaBEl criSTiNa PaES dE lira QUEiroZ, Téc-
nica, matrícula 3267199/1, lotada na coordenadoria do Núcleo das cirE-
TraN’S, 90 (noventa) dias de licença Prêmio, no período de 03/11/2021 a 
31/01/2022, referentes aos triênios 2004/2007 (60 dias) e 2007/2010 (30 
dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/11/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 316/2022-daF/cGP, de 28/01/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº 85.304, de 26/01/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aline Michelle Martins de Souza Pinheiro, Psicólogo, 
matrícula 54185238/2, lotada na Gerência de desenvolvimento de Pesso-
as, 30 (trinta) dias de licença para Tratamento de Saúde, no período de 
16/11 a 15/12/2021, conforme laudo Médico nº 85.304, de 26/01/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/11/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 315/2022-daF/cGP, de 28/01/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº 84.993, de 20/01/2022,
r E S o l V E:
ProrroGar a licença para Tratamento de Saúde da servidora Maria da coN-
cEiÇÃo SaNTaNa aGE, Técnico d, matrícula 27448/1, lotada na Gerência do 
Posto avançado antonio Barreto, 90 (noventa) dias de no período de 05/12/2021 
a 04/03/2022, conforme laudo Médico nº 84.993, de 20/01/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/12/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 313/2022-daF/cGP, de 28/01/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 81, da lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do laudo Médico nº 84.992, de 20/01/2022,
r E S o l V E:
ProrroGar a licença para Tratamento de Saúde ao servidor doMiNGoS da 
PaiXÃo PErEira JUNior, auxiliar de Trânsito, matrícula 57175511/1, lotado na 
cirETraN “B” de ananindeua, por 60 (sessenta) dias, no período de 29/11/2021 
a 27/01/2022, conforme laudo Médico nº 84.992, de 20/01/2022.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 29/11/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 757154
Portaria Nº 4654/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelece a resolução coNTraN nº 789/2020 e 
demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2019/214307, apresentado pela em-
presa cENTro dE caPaciTaÇÃo ProfiSSioNal SErafiM EirEli, inscrita 
no cNPJ sob o nº 32.090.610/0001-10, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento da referida 
empresa;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa cENTro dE caPaciTaÇÃo ProfiSSio-
Nal SErafiM EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 32.090.610/0001-10, com 
estabelecimento na rua renato Novaes, 406-a, Bairro: Promissão - lot. 
Parque Promissão i, cEP: 68.628-160, Paragominas/Pa, com atuação na 
região de Trânsito de Paragominas, no município de Paragominas, junto ao 
departamento de Trânsito, para ministrar o(s) curso(s) de;
i - MoPP – condutor de Produtos Perigosos;
ii - condutor de Veículo de Emergência;
iii - condutor de Veículo de Transporte de Passageiros;
iV - condutor de Veículo Escolar;
V - condutor de Veículos de cargas indivisíveis;
Vi - Mototaxista;
Vii - Motofrestista;
Viii - diretor Geral
iX- diretor de Ensino
X - instrutor de Transito
Xi - instrutor de Transiso de curso Especializado
Xii - Examinador de Trânsito
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
24 meses a contar da data de publicação desta portaria.
art. 3º fica atribuído a esta Empresa capacitadora o número de registro 
neste dETraN/Pa.

art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 10 de dezembro de 2021.
renata Mirella freitas Guimarães de Souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 756995
Portaria Nº 4154/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/589661, apresentado pela em-
presa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES SaNTarÉM lTda inscrita 
no cNPJ sob o nº 07059109/0003-05 , nome de fantasia aUTo EScola 
SaNTarÉM, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária para o credenciamento do re-
ferido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar da empresa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTo-
rES SaNTarÉM lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 07059109/0003-05, nome 
de fantasia aUTo EScola SaNTarÉM (claSSificaÇÃo a/B), com esta-
belecimento na r Jose Macedo, nº 338, Bairro: centro, cEP: 68.129-000 
Mojui/Pa, com atuação na região de Trânsito de Santarém, no município 
de Mojui/Pa, em tudo observa a legislação em vigor.
art. 2º a credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis) meses a contar da publicação desta portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 10 de novembro de 2021.
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 756990
Portaria Nº 4706 / 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do Pará ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020, 
e a Portaria do DETRAN/PA 506/2014, e demais normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/1302139, apresentado pela 
empresa aUTo EScola MarTiNS ii lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
21.698.342/0001-05, nome fantasia aUTo EScola MarTiNS ii, junto a 
esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdÊNciar a empresa, aUTo EScola MarTiNS ii lTda, inscrita 
no cNPJ sob o nº 21.698.342/0001-05, nome de fantasia aUTo EScola 
MarTiNS ii (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na aV. TocaN-
TiNS Nº- 657 – Bairro: Novo Horizonte, cEP: 68.503-660, Marabá / Pa, 
com atuação na região de Trânsito de Marabá, no município de Marabá / 
Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credênciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis ) meses a contar da publicação da portaria deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro ….......... neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de dezembro de 2021.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 756987
Portaria Nº 4600/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/272461, apresentado pela em-
presa J r SErViÇoS dE aUTo EScola lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
30.432.012/0002-37, nome de fantasia aUTo EScola UNiÃo, junto a esta 
autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a empresa J r SErViÇoS dE aUTo EScola lTda, 
inscrita no cNPJ sob o nº 30.432.012/0002-37, nome de fantasia aUTo 
EScola UNiÃo (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na TV co-
loMBiaNo MarVÃo, Nº 3003, Bairro: PlaNalTo, cEP: 68.200-000,, com 
atuação na região de Trânsito de SaNTarÉM/Pa, no município de alEN-
QUEr/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro _________ neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 07 de dezembro de 2021.
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 756988


